
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÁ O  PA ULO  -  (BRASIL)

P O R T A R I A  N2 85

0 Senhor JORGE SANTIAGO í̂ACIEL, P re fe i to  íiu n ic ip a l de i-ore- 

na, usando das a t r ib u iç õ e s  que lh e  sSo c o n fe r id a s  por l e i 9 

RESOLVE:

Conceder ao s r .  Augusto de C arva lho , A dm inistrador do Mata

douro M u n ic ip a l, t r ê s  (3) meses de lic e n ç a -p rê m io , co rresp o n d en te  ao 

te rç o  (1 /3 ) r e s t a n t e ,  a p a r t i r  de 17 do c o r r e n te .

R e g is tr e - s e  e cumpra-se*

P.M. de L orena, 10 de novembro de 1.958

JORGE SE^Tlf^GO^íCfcClü 

P re fe i to  M unicipal 

R e g is trad a  e p u b lic ad a  na S e c r e ta r ia  da P r e f e i tu r a  M unicl-

p a l ,  aos 10 de novembro de 1.958*

Domingos Jo sé  Antunes 

S e c re tá r io


